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O SECRETARIO DE ESTADO DA FAZENDA HOMOLOGOU NO DIA  14 DE 
FEVEREIRO DE 2022 OS SEGUINTES PROCESSOS:
PROC. Nº. 1500-016215/2020 - FLÁVIO RENATO MENEZES DE ALMEIDA. 
- De acordo. Acolho a sugestão ofertada no Despacho AT-GSEF Nº 033/2022. 
Homologo a extinção do crédito tributário em tela, instituído da decadência, art. 
156 V do CTN, e determino a remessa dos autos à Gerência de Arrecadação e 
Crédito Tributário para baixa do débito fiscal no Sistema Gestor Fazendário e, em 
seguida, à Chefia Executiva Administrativa para fins de arquivamento.
PROC. Nº. 1500-016352/2010 - M D L SILVA & CIA. LTDA. - De acordo. 
Acolho a sugestão ofertada no Despacho AT-GSEF Nº 031/2022. Homologo a 
extinção do crédito tributário em tela pelas razões nele expostas, decisão judicial, 
prescrição intercorrente, e determino envio dos autos, preliminarmente, à Gerência 
de Arrecadação e Crédito Tributário para baixa do débito fiscal no Sistema 
Gestor Fazendário e, em seguida, à Chefia Executiva Administrativa para fins de 
arquivamento.

GSEF, em Maceió, 14 de Fevereiro de 2022.
Publique-se.

MAÍRA ALVES PITA
Chefe de Gabinete

Protocolo 637274

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
GERÊNCIA DE CADASTRO

EDITAL GECAD Nº 139/2022
A GERENTE DE CADASTRO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais,

RESOLVE:

Nos termos do art. 32, inciso I, alínea “c” do Decreto 3.481/2006, excluir do edital 
abaixo mencionado, o contribuinte identificado, por ter sanado as causas que 
ensejaram sua inaptidão no Cadastro de Contribuinte do Estado de Alagoas.

EDITAL GECAD Nº: 053/2022
CACEAL: 24260021-2
RAZÃO SOCIAL: D L VIEIRA BEBIDAS LTDA
PROCESSO Nº   E:01500.0000003608/2022

Maceió, 14 de Fevereiro de 2022

TELMA MARIA DE LIMA LOBO
Gerente de Cadastro

Protocolo 637283

Silva / 10000758, Dario Cleyton Lins Bispo Lira / 10000859, Erivaldo Marinho 
Pita Neto / 10025191, Ewerton Correia de Lira Queiroz / 10000133, Felipe Tavora 
Rocha / 10025342, Fernando Aranha Saraiva Barbosa Neto / 10017591, Franki-
lin Rodrigues Teles / 10016997, Gabriel de Melo Brasil / 10000238, Giovanni de 
Oliveira Costa Junior / 10020257, Jessica Oliveira Neiva / 10015663, Joao Mar-
celo de Barros Ianino / 10033230, Joao Victor Melo Coutinho / 10034403, Luan 
Souza Ferreira do Nascimento / 10017843, Luis Pio Francisco Neto / 10006642, 
Manuella Vitoria Montenegro Gama / 10002332, Mateus Hiroshi Chagas Fuonke 
/ 10025712, Mateus Ribeiro da Silva / 10001330, Matheus Davyd Freitas Alexan-
dre / 10001536, Moises Eduardo Lima Lemos / 10004364, Ricky Andrey Santos 
Andrade / 10000162, Rodrigo Henrique de Oliveira Silva / 10028684, Rodrigo 
Selis Santos Caldas / 10032423, Saulo Lucas Gonzaga Protazio / 10011014, Sa-
vio Matheus da Costa Oliveira / 10020269, Valdecio Neves Nascimento Junior / 
10015773, Wevelly Felipe Santos de Souza.
1.1.1.1 Relação provisória dos candidatos sub judice considerados aptos na avalia-
ção psicológica, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em 
ordem alfabética. 
10019698, Rafael Jordao de Barros Goes.
1.1.2 CARGO 2: SOLDADO BOMBEIRO MILITAR
10011055, Adalberto de Lima Junior / 10034646, Adam Dlucca Aguiar Santos / 
10019415, Airton Pinheiro Soares da Silva / 10014991, Alexandre Costa Vidal 
Ribas / 10007114, Alexandre Maciel Portela Alves / 10006569, Alexandre Mota 
Aderne / 10002400, Allex Ferreira Fradique da Silva / 10036517, Aloisio Batista 
de Carvalho Neto / 10010967, Alvaro Garcia Gomes Neto / 10028501, Alvaro Sil-
va de Medeiros / 10014604, Amanda da Silva Chagas Barbosa / 10020063, Andres-
son de Almeida Santos / 10020084, Angelo Jorge Franca Cavalcante / 10034961, 
Antonio Alves Neto / 10003422, Ariquenes Acioly de Castro / 10004106, Arthur 
Costa Santana / 10006073, Arthur Lucas Bernardo Melo / 10035623, Bernar-
do Caio Nunes de Oliveira Lima / 10031826, Bianca Wanderley Santos Valen-
ca / 10012848, Brenio Tenorio de Souza / 10010935, Breno Barbosa da Cunha / 
10029645, Bruna Maria Bonifacio de Almeida / 10008656, Bruno Michel do Nas-
cimento Santos / 10014826, Bruno Santos de Oliveira / 10001621, Caio Cesar Dias 
Matos / 10027603, Camila Dantas de Souza / 10002328, Carla de Azevedo Vital / 
10020417, Caroline Sady Martins Guimaraes / 10019260, Cassio Cesar dos Santos / 
10008418, Catarine Regea Cavalcante Honorato / 10024873, Cesar Murilo Oliveira 
de Araujo / 10030187, Cleiton Henrique Tavares de Sena / 10031326, Crystian Sil-
va Ferreira / 10015397, Daniel Soares do Nascimento / 10001382, Daniela de Los 
Angeles Dalmao Pereyra / 10008560, Danielly Cristhiny Santos Brito / 10011655, 
Danilo Ribeiro Rodrigues / 10017448, Danrley Oliveira da Silva / 10004175, Dario 
Cleyton Lins Bispo Lira / 10014650, Davi Ferreira Aquino / 10012804, Davi Melo 
de Albuquerque Araujo / 10008934, David Piter Ferreira de Oliveira / 10001431, 
Dhara Cristhyne Lisboa Cavalcante / 10027872, Diego Henrique Souza de Brito / 
10001518, Dyogo Addson Silva / 10003797, Eduarda Lima de Amorim Gomes / 
10033680, Eduarda Mirelle Soares da Rocha / 10026839, Eduardo Jose de Lima 
Junior / 10023942, Ellen Samara Pereira da Silva / 10002695, Emanoel Alves da 
Silva / 10029178, Erick Victor Lima / 10023950, Ericson Simiao Alves / 10033544, 
Fabricia Angelino Rosendo Goncalves / 10020192, Fatima de Andrade Nunes* / 
10029535, Felipe Pacheco Martins / 10025341, Fernando Aranha Saraiva Barbosa 
Neto / 10008836, Gabriel dos Santos Alves / 10011286, Gabriela Leticia Cesar 
Costa / 10026556, Gabriela Nogueira Cavalcanti / 10001641, Giovanni de Oliveira 
Costa Junior / 10011865, Gislanio Luis Correia de Souza Filho / 10014971, Gui-
lherme Germano Fernandes Aguilar da Silva / 10034487, Gustavo Augusto Santos 
Feitosa / 10023613, Gustavo Farias Cardoso / 10004714, Gustavo Xavier dos San-
tos Martins / 10013602, Gutemberg Jose de Mello Ferreira / 10033555, Guylherme 
Oliveira Lima / 10009942, Heverton Ryann de Souza Silva / 10036419, Humberto 
Cezar Gama Guimaraes / 10002606, Igor Augusto Alves Dias / 10028976, Isabel-
le de Carvalho Spinelli / 10029040, Italo Almeida Vieira de Mello / 10014103, 
Iury Rafael Pino de Lima / 10030346, Ivan Marcelino da Silva / 10012031, Jairo 
Victor Nunes de Oliveira Santos / 10012561, Jamisson Alves do Nascimento / 
10027477, Jefferson Jose Carnauba dos Santos / 10006136, Jessica Martiliano de 
Oliveira / 10020258, Jessica Oliveira Neiva / 10020839, Joalisson Silva Nasci-
mento / 10001596, Joao Antonio Ferreira Albuquerque / 10007828, Joao Farias da 
Costa Junior / 10012304, Joao Pedro Goes Sousa / 10005866, Joao Pedro Lins Ca-
valcante Santos / 10016269, Joao Talles Tenorio Oliveira Costa / 10033232, Joao 
Victor Melo Coutinho / 10026531, Joao Vitor Rodrigues Nobre / 10026611, Joao 
Vitor Vieira de Oliveira / 10024638, Joberson Alves Junior / 10001562, Johnathan 
Cardoso Santos / 10007906, Jonatan Naque Menezes / 10034018, Jose Hamilton 
Barbosa Junior / 10014983, Jose Ulisses de Oliveira / 10015121, Julia Caroline da 
Silva Ostetto / 10021291, Karlyanne da Silva Pepeu / 10028482, Kemilly Mariana 
Martim Jacinto / 10008697, Leonan Victor Rocha de Albuquerque / 10009692, 
Leonardo Ferreira de Souza Nascimento / 10032079, Leonardo Tenorio de Souza 
Lima / 10008738, Linive Cristine Santos Tiago / 10034474, Lucas Adriano Freitas 
dos Santos / 10016111, Lucas Bonifacio de Almeida / 10012983, Lucas Caval-
cante Barreto / 10029627, Lucas Nascimento de Vasconcelos Araujo / 10001561, 
Lucas Nolasco de Holanda Fonseca / 10021367, Lucas Renan da Silva Oliveira / 
10037241, Lucca Coradin Ziero / 10004841, Luis Antonio Alves Lopes de Mo-
raes / 10001816, Luis Felipe Leite Carnauba Freire / 10003927, Luis Fernando de 
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Secretaria de Estado do Planejamento, 
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

 GESTÃO E PATRIMÔNIO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS

CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO 
DE OFICIAIS E AO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS
EDITAL Nº 11 – CBMAL, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔ-
NIO DE ALAGOAS torna público o resultado provisório na avaliação psicológica, 
referente ao concurso público para a admissão ao Curso de Formação de Oficiais 
e ao Curso de Formação de Praças do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Alagoas (CBMAL).
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
1.1 Relação provisória dos candidatos considerados aptos na avaliação psicológica, 
na seguinte ordem: cargo, número de inscrição e nome do candidato em ordem 
alfabética. 
1.1.1 CARGO 1: ASPIRANTE-A-OFICIAL BOMBEIRO MILITAR
10002377, Allex Ferreira Fradique da Silva / 10005858, Andressa Soares Santos / 
10000390, Azlan dos Anjos Silva / 10001611, Caio Cesar Dias Matos / 10034491, 
Claudemir Santos da Silva / 10014082, Claudio Guilherme Cardoso Mendonca / 
10014729, Cristiano Lins Batista Silva / 10013277, Daniel Jose de Oliveira Lu-
cas / 10008558, Danielly Cristhiny Santos Brito / 10036151, Danilo Matheus da 



Maceió - terça-feira
15 de fevereiro de 2022 31Diário Oficial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certificada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

Melo Santos / 10031605, Luis Pio Francisco Neto / 10021870, Luiz Eduardo Cas-
tro Silva / 10006581, Luiz Eduardo Ferreira Magalhaes / 10007147, Luiz Gustavo 
de Albuquerque Araujo Rodrigues / 10008279, Maira da Silva Omena Morais / 
10033789, Maisa Ellen Barros Crescencio / 10035043, Manoella Cristina de Melo 
Cavalcante / 10011045, Marba Gomes de Graaf / 10011184, Marcel Cerqueira de 
Souza Jatoba / 10025849, Marcio Rennan de Souza / 10035511, Marcone Correia 
de Oliveira Lima Filho / 10001581, Maria Alice Barbosa Silva / 10014205, Maria 
Helena Montenegro Alencar Leite Franca / 10025870, Mariano Lucas Cerqueira 
Costa / 10021295, Matheus Barbosa de Oliveira Silva / 10006110, Matheus Costa 
do Nascimento / 10007262, Matheus Dantas Santos Pinheiro / 10001346, Matheus 
Davyd Freitas Alexandre / 10022046, Matheus Fellipe Barbosa de Amorim Malta 
Lobo / 10025698, Matheus Monteiro Palmeira / 10018165, Maxuel de Mendonca 
Lima Junior / 10016631, Moises da Silva Oliveira / 10004322, Moises Lopes da 
Silva / 10000563, Mykael Kaique Pessoa Gomes / 10001672, Paula Gabrielle de 
Almeida / 10013102, Pedro Marinho dos Anjos Feitosa / 10014392, Pedro Paulo 
de Moraes Gomes / 10003487, Rafael Andre Ferreira Leal / 10017022, Rafael do 
Nascimento Oliveira / 10001990, Rafael Monte Lima Fonseca / 10015253, Rafael 
Moreira de Oliveira / 10012279, Rafaela Franca Roriz / 10031726, Ralf Luiz Oli-
veira Albuquerque / 10034449, Raul Oliveira da Silva Junior / 10024919, Rebeka 
Dantas dos Santos Vilanova / 10009518, Rena da Silva Xavier Filho / 10000750, 
Renan Meireles Soares de Alencar / 10021293, Roniery Karlisson Oliveira Sil-
va / 10030755, Roosevelt dos Santos Filho / 10030909, Saimon Bruno Lopes de 
Vasconcelos / 10019392, Samuel Fagundes de Lyra Marinho / 10004347, Savio 
Augusto Ferreira Borges / 10011017, Savio Matheus da Costa Oliveira / 10022032, 
Sormani Sergio Ramalho Cerqueira / 10036718, Suyanne Monteiro de Almeida / 
10006963, Taylor Gabriel Barbosa de Oliveira Serafim / 10020162, Thamara Carla 
dos Santos Rodrigues / 10003268, Thauanne da Rocha Cintra / 10024963, Thayana 
Beril Pimentel Vasconcelos / 10009098, Thiago Goncalves dos Santos / 10025171, 
Thiago Lucca Costa da Silva / 10000064, Thiago Oliveira de Almeida Delgado / 
10002905, Tulio Gustavo Soares de Oliveira / 10009000, Valber Oliveira Correia 
/ 10003500, Victor Hugo Emiliano Santos / 10003767, Victor Raphael Melo do 
Nascimento / 10036355, Vinicius Jose Farias Santos / 10030274, Vlademir Hen-
rique Gomes de Franca Silva / 10031881, Wallace Alves da Silva / 10031918, 
Wellington Antonio Batista da Silva / 10035519, Wilson Hernane Lima da Silva / 
10003881, Ycaro Leandro Santos.
1.1.2.1 Relação provisória dos candidatos sub judice considerados aptos na avalia-
ção psicológica, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em 
ordem alfabética. 
10019697, Rafael Jordao de Barros Goes.
* Candidata gestante com o exame de aptidão física pendente.
2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIA-
ÇÃO PSICOLÓGICA
2.1 DA SESSÃO DE CONHECIMENTO DAS RAZÕES DA INAPTIDÃO
2.1.1 Os candidatos inaptos na avaliação psicológica poderão conhecer as razões da 
sua inaptidão em local, data e horário a serem divulgados por meio de link específi-
co, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cbm_al_21, a ser 
disponibilizado no período das 10 horas do dia 16 de fevereiro de 2022 às 18 horas 
do dia 17 de fevereiro de 2022 (horário oficial de Brasília/DF). 
2.1.2 A sessão de conhecimento das razões da inaptidão é o procedimento técni-
co, de caráter exclusivamente informativo, no qual um psicólogo designado pelo 
Cebraspe explica ao candidato o seu resultado e esclarece suas eventuais dúvidas.
2.1.3 Durante a sessão de conhecimento, o candidato recebe um laudo-síntese e um 
parecer psicológico acerca de sua inaptidão.
2.1.3.1 O laudo-síntese apresentará o resultado do candidato em formato objetivo, 
gráfico e numérico, contendo a indicação de todos os instrumentos aplicados, os 
critérios de avaliação utilizados em cada teste e o critério final para considerar o 
candidato apto na avaliação psicológica.
2.1.3.2 O parecer psicológico explicará a definição das características avaliadas no 
laudo nas quais o candidato não obteve adequação, bem como os seus resultados 
por extenso.
2.1.4 O candidato poderá contratar um psicólogo inscrito no Conselho Regional 
de Psicologia (CRP) para acompanhá-lo à sessão de conhecimento das razões da 
inaptidão.
2.1.5 O resultado obtido na avaliação psicológica poderá ser conhecido apenas pelo 
candidato ou por este com o auxílio de um psicólogo, constituído às suas expensas, 
que poderá assessorá-lo no local, perante psicólogo designado pelo Cebraspe.
2.1.6 O psicólogo contratado pelo candidato, se for o caso, deverá apresentar, na 
sessão de conhecimento das razões da inaptidão, comprovação de registro no Con-
selho Regional de Psicologia por meio da Carteira de Identidade Profissional de 
Psicólogo.
2.1.7 Informações técnicas referentes aos instrumentos psicológicos e ao estudo 
científico do cargo só poderão ser discutidas com o psicólogo contratado pelo can-
didato.
2.1.8 Na sessão de conhecimento das razões da inaptidão, serão apresentados tam-
bém aos psicólogos constituídos, e apenas a esses, os Manuais Técnicos dos testes 
aplicados no certame, que não são comercializados.
2.1.9 Caso o candidato opte por não contratar psicólogo, ele poderá comparecer 

sozinho à sessão de conhecimento das razões da inaptidão. No entanto, nesse caso, 
não serão discutidos aspectos técnicos da avaliação psicológica, como descrito nos 
subitens acima.
2.1.10 Na impossibilidade de comparecimento do candidato à sessão de conheci-
mento, o psicólogo do Cebraspe poderá entregar somente o laudo síntese do can-
didato, devidamente lacrado, mediante apresentação de procuração pública e de 
documento de identidade original do procurador, acompanhada de cópia legível do 
documento de identidade do candidato.
2.1.11 Não será permitido ao candidato, nem ao psicólogo contratado, gravar a ses-
são de conhecimento e nem retirar, fotografar ou reproduzir os manuais técnicos, 
os testes psicológicos e as folhas de respostas do candidato.
2.1.12 Por ocasião da sessão de conhecimento das razões da inaptidão na avaliação 
psicológica, os candidatos e o psicólogo contratado terão acesso ao estudo cientí-
fico do cargo.
2.1.12.1 O estudo científico do cargo não poderá, em hipótese alguma, ser retido, 
fotografado, copiado e(ou) reproduzido.
2.2 O candidato poderá interpor recurso contra o resultado provisório no período 
das 10 horas do dia 21 de fevereiro de 2022 às 18 horas do dia 22 de fevereiro de 
2022 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico http://www.cebraspe.
org.br/concursos/cbm_al_21, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de 
Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
2.2.1 Será facultado ao candidato anexar outros documentos ao interpor seu re-
curso. Contudo, deve-se observar que o recurso administrativo levará em conta 
os resultados apresentados pelo candidato no momento da avaliação psicológica 
do certame.
2.2.1.1 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se 
refere o subitem 2.2.1 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato 
deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada para confirma-
ção da veracidade das informações.
2.2.2 A banca avaliadora dos recursos será independente da banca examinadora, 
ou seja, será composta por psicólogos que não participaram das outras fases na 
avaliação psicológica em questão.
2.2.3 Será eliminado do concurso público o candidato que, após o julgamento do 
seu recurso, permanecer inapto na avaliação psicológica.
2.3 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS
2.3.1 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem téc-
nica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas 
de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impos-
sibilitem a interposição de recursos.
2.3.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 
inconsistente e(ou) intempestivo será preliminarmente indeferido.
2.3.3 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
2.3.4 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via cor-
reio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 – CBM/AL, de 7 
de maio de 2021, ou com este edital.
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O edital de resultado provisório na avaliação médica das condições de saúde fí-
sica e mental será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas e divulgado na 
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cbm_al_21, 
na data provável de 4 de março de 2022.
3.2 O edital de resultado final na avaliação psicológica, de resultado final na ava-
liação médica das condições de saúde física e mental e de resultado provisório na 
comprovação documental e investigação social será publicado no Diário Oficial 
do Estado de Alagoas e divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/cbm_al_21, na data provável de 30 de março de 2022.

FABRÍCIO MARQUES SANTOS
Secretário de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO SEPLAG/FORTALECE Nº 014/2022 

CEDENTE: O ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO – SEPLAG, ins-
crita no CNPJ sob o nº 12.200.184/0001-12, situada na Rua Dr. Cincinato Pinto, 
503, Centro, Maceió, Alagoas, CEP: 57.020-050. 
REPRESENTANTE DA CEDENTE: O Secretário de Estado, o Sr. FABRÍCIO 
MARQUES SANTOS, nomeado pelo Decreto Estadual nº 62.886, de 1º de janeiro 
de 2019, publicado no DOE/AL de 1º de janeiro de 2019, portador da matrícula 
funcional nº 2.101-6 e inscrito no CPF sob o nº 003.642.895-70.
CESSIONÁRIO: O MUNICÍPIO DE ATALAIA, inscrito no CNPJ sob o n° 
12.200.143/0001-26, com sede administrativa na Rua Fernando Gondin, 114, Cen-
tro, Atalaia, Alagoas, CEP: 57.690-000.
REPRESENTANTE DO CESSIONÁRIO: A Prefeita, a Sra. CECILIA LIMA 
HERRMANN ROCHA, diplomada em 18 de dezembro de 2020, empossada em 1º 
de janeiro de 2021 e inscrita no CPF sob o nº 051.582.964-13. 
OBJETO: Constitui objeto do Termo, a cessão de uma máquina MOTONIVELA-


